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Pelo presente ACORDO COLETIV DE
TRABALHO, de um jado CONSÓ CIO
NOVOPERAÇAO, doravante denomi ada
"EMPRESA", com sede na Rua Mar chal
Lopes de Oliveira, nO 53, airro
Magalhães Bastos, RJ, e de outro la 10, o
SINDICATO DOS TRABALHAD ~ES
NAS EMPRESAS DE SANEAM NTO
BÁSICO E MEIO AMBIENTE DO RI DE
JANEIRO E REGIÃO - SINTSAM -RJ,
com sede na rua Padre Telêmaco n 47,
Bairro de. Cascadura, Rj, dora nte

I

denominado "SINDICATO", por eus
representantes legais, ajustam
seguintes Cláusulas para vigorarem
de junho de 2009 a 31 de Maio de
a saber: I

I

II
. 1I

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL - Os salários dos
empregados da Empresa serão corrigidos em 01 de junho de 2009, ela
aplicação do percentual de 7% (sete por cento). I

I
CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL - O piso salarial será fixado e. I um
valor de R$ 536,47 (quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e I ete
centavos). II

II
CLÁUSULA TERCEIRA - TICKET - REFEiÇÃO - A Empresa conceder·1 tos
empregados, mensalmente, 01 (um) vale alimentação por dia trabalhad , no
valor facial unitário de R$ 11,00 (onze reais), cabendo aos emprega a
participação máxima de 1% (um por cento) de contribuição. Este benefíci lem
nenhuma hipótese será incorporado ao salário.

Parágrafo Primeiro -Só farão jus ao auxilio alimentação, os empregado IlJe
estejam no efetivo exercício de suas atividades na Empresa. ! r
Parágrafo Segundo - Serão considerados como de efetivo serviço, par1,J~ins
exclusivos de percepção de va!e-aiimentação as ausências por motivo r de
doença, até 15 (quinze) dias, desde que devidamente reconhecidas Rela
empresa, as ausências justificadas e devidamente abonadas, nos limiteJ <:1as
'normas da empresa, as ausências por motivo de acidente de trabalho, ~Ias
ausências motivadas por convocação da justiça na forma da Lei vigente. ! I
Parágrafo Terceiro - O valor estabelecidó nesta Ciáusula, não integrc:Jr+ o
salário dos empregados beneficiados. I

~/'

I



CLÁUSULA QUARTA - CESTA BÁSICA - A Empresa concederá o beneff io
da Cesta Básica aos seus empregados no valor de R$ 65,00 (sessenta e ci co
reais) por mês, de acordo com as normas do Programa de Alimentação do
Trabalho, PAT do Ministério do Trabalho, para cada empregado, descontan 0-

se de cada um o valor mensal irreajustável correspondente à unidade de me ar
padrão monetário vigente, sendo na data deste acordo o valor de R$ 0,01 ( m
centavo) e ou valor que vier a ser fixado pela paridade decorrente e
Legislação Federa!, a título de participação neste benefício. I

I
j

I
Parágrafo Primeiro - O beneficio da Cesta Básica, ora acordado, pela ~~a
própria natureza é de acordo com a legislação esp'ecifica que rege a maté#a,
não será, em qualquer hipótese, incorporado aos salários dos empregados. I

I
I

, " ~ i~CLAUSULA QUINTA - PLANO DE CARGO E SALARIO OU ANUENIO -1 A
. Empresa junto com o sindicato se compromete a efetuar estudos par a

implantação de pianos de cargos e salários ou adiciona! por tempo de se~ o
(anuênio), para categoria de Leiturista . I
Parágrafo primeiro- Independente do levantamento e da implementação I' o
PCS, a empresa se compromete em caso de vacância de qualquer cargo. e
supervisão ou gerenciamento, a só preenchê-ios com mão-de-obra da pró~ ia
empresa. II

CLÁUSULA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO - .A Empresa manterá ~m
vigor a jornada máxima de 44 (quarenta e quatro) horas para todos os s~ s
empregados que não trabalham em regime de escala, ressalvada as situaçq s
de empregados que, em virtude da lei, estejam submetidos a jornada espe4lal
de 24 por 48 horas. II, I

II

CLÁUSULA SÉTIMA~ BÔNUS DE ASSIDUlDADE~ A empresa conced~~á
Bônus de Assiduidade aos funcionários do setor operacional que tiver~m
freqüência de 100% durante os 03 (três) últimos meses apurados. O mês qu~l'a
freqüência não for de i00% será excluído para efeito do cálculo do pagamep~o
conforme tabela abaixo, ou seja, o bônus de assiduidade não será pago ~d>s
meses em que houver faita. II
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ESTUDOS DE BÔNUS
DE ASSIDUiDADE
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16,09 : 10,1
32,18, 21,
64,38 42,
96,56 64,

128,75 85,
160.93 107,

I
R$ 536,47 base sa'

3 meses assid .. 2 meses assid

MESES DE APURAÇÃO
'ul/09

ouV09
'an/10

iun/09
seU09

dez/09

COM PAGAMENTO TRIMESTRAL
I MESES I BÔNUS % BÔNUS 'R$
I Oa3 0% OI

i 4 a 12 í% 5,36,
13 a 24 2% 10,73
25 a 36 4% 21,46

t 37248 6% 32,18
I 49 a 60 8% 42,91L ~A 100/0 53,64>01

CRONOGRAMA DE RECEBIMENTO

CLÁUSULA OITAVA - AuxiLiO TRANSPORTE - Fica garantida a conc ssão
de vale transporte aos funcionários que optarem pelo recebimento, conf rme
estabelece a legislação vigente pertinente à matéria. i I

11
Parágrafo único - Diferença de Valores - Eventuais diferenças relativo aos
va!e transporte devido ao empregado, poderão ser compensados em dirl eira
na hipótese prevista nesta Cláusula. I

I - A Empresa lançará a verba sob o título "Indenização de Tíansporte" ~ que
como tal terá caráter meramente ressarcitório, não tendo natureza salariali ,em
incorporando-se a sua remuneração para qualquer efeito, e portanto, i1éji se
constituindo base de incidência de contribuição previdenciária ou de FGT~'I

~

I
I

CLÁUSULA NONA ~ PESSOAL EM REG~ME DE PLANT ÃO/ESCA ~ E
HORAS EXTRAS - Os funcionários que atuam em regime de escala far jus
ao recebimento de horas extras excedentes entre o tota! de horas traba!~i das
e o totai das horas segundo a jornada de trabalho vigente na Em~ esa
conforme estabelecido a LEI. I

.Parágrafo primeiro - A remuneração equivalente ao valor das hora de
trabalho paga aos funcionários escalados para o trabalho em regime de
plantão, quando correspondentes a domingos e feriados, será acrescidE de
100% (cem por cento) sobre as horas trabalhadas. I

. i·

Parágrafo seg!..mdo - A remuneração do serviço extraordinário será supe i~í a
50% (setenta por cento) a do norma! nos sábados.


